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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N" 154/2017

PROCESSO ADM. N" 045/2017

PREGÃO PRESENCIAL N.® 029/2017

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA

RITA E A EMPRESA VENCEDORA DO PROCEDIMENTO

LICITATÓRIO- MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 029/2017,
DO TIPO MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, NA FORMA
ABAIXO;

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA, ente de Direito Público Interno, sediada na Rua Juarez Távora, n® 93,
Centro, Santa Rita, estado da Paraíba, CEP 58.300-410, inscrita no Cadastro Geral do Contribuinte do
Ministério da Fazenda sob o n® 09.159.666/0001-61, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede à Rua Frederico Ozanan, n® 44, Centro, Santa Rita. CEP.; 58.300-280,
Santa Rita-PB inscrito(a) no CNPJ sob o n® 08.699.269/0001-10, neste ato representado(a) pela Secretária
Municipal da Assistência Social, EDJANE SILVA ALVINO PANTA, inscrita no CPF/MF sob o n.®
022.560.034-00, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa AURlLIO ALMEIDA
DE SOUZA-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n.® 10.737.596/0001-60, com sede à Avenida Ministro José

Américo de Almeida, n.® 442, Bairro Torre, Empresarial Viliarim, Sala 1004, CEP.: 58.040-300, Cidade de
João Pessoa/PB, neste ato representada por seu representante Aurilio Almeida de Souza, inscrito no
CPF/MF sobo n.® 790.092.124-91, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente
instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL
1.1-0 presente contrato reger-se-â pelos seguintes diplomas legais:

a) Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações;
b) Lei Federal n® 10.520/2002;

C) Decreto n® 3.555/2000;

d) Lei Orgânica do Município de Santa Rita
e) Lei Complementar n®101/2000;

f) Lei Complementar 123/2007
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEiROS
# UM? g
0_ XV ^ -Oi

02.111 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL • FMAS >

08 122 2701 2072 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social

08 24417032074 Manutenção e Implementação do Programa Bolsa Família - FBF Cad. Únioo

08 244 17032075 Manutenção do Programa de Atenção Integra a Família - PAIF

082441707 2076 Manutenção e Implementação das Ações do Acoltiimento - Casa de Passagem

08 24417072077 Manutenção e Implementação das Ações do Acoltiimento institucionsd - Residência Inc.

08 2431704 2078 Manutenção do Centro Especáaíizado da Assistência Social - CREAS

08 2431704 2079 Manutenção do Serviço de Convivência - Criança

08 241 1706 2080 Manutetição do Serviço de Convivência - Idoso

08 243 1704 2081 Manutenção do Serviço de Convivência de Adolescente

08 244 1707 2082 Manutenção e Implementação das Ações do CREAS - Centro POP

08 243 1704 2083 Manutenção e Implementação das Ações Estratégicas do PETI

08 244 1707 2109 Implantação de um Centro de Convivência para o Idoso

Elementos de Despesas

3390,30 Material de Consumo

4490.52 Equipamentos e material permanente

Fontes de Recursos

000 Recursos Próprios

429 FNAS

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO
3.1 - O presente contrato tem por objeto aquisição de equipamentos e Insumos Informática para a
Secretaria Municipal de Assistência Social de Santa Rita/PB, dentro das especificações contidas no
Edital do Pregão Presencial n,° 029/2017, na Ata de Registro de Preços n.° 016/2017e anexos que fazem
parte deste instrumento Independentemente de transcrição.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
4.1 - O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas, e
em obediência aos diplomas legais mencionados na Cláusula Primeira do presente instrumento, demais

legislações pertinentes e pelas condições constantes no ato convocatório.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
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5.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser soiicrtadas pela
CONTRATADA;

5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente ao fornecimento do objeto;
5.1.3 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93,

5.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA;

5.2.1. Fornecer o objeto constante no Anexo I - Termo de Referência do instrumento convoc

5.2.2. Substituir o produto que por ventura esteja fora das especificações constantes no Editai,
pena de aplicação de penalidades prevista neste instrumento ou em legislação pertinente a matéria;
5.2.3. Disponibilizar para entmga, em um prazo de 24 horas após a solicitação;
5.2.4. As entregas deverão ser feitas de acordo com a necessidade e solicitação da contratante;
5.2.5. Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da participação

nesta licitação.

5.2.6. Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a

interferir na entrega do objeto.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1 - A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado em RS 19.885,00 {dezenove mil, oitocentos e

oitenta e cinco reais) pela entrega total do objeto licitado de que se trata a Cláusula Terceira deste contrato;

6.2 - A Contratada deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura para liquidação e pagamento da despesa pela
Prefeitura Municipal de Santa Rita, quando deverão comprovar que estão mantidas as mesmas condições
iniciais de habilitação.
6.3 - O pagamento ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar cópias
das Certidões Federal, Estadual e Municipal;
6.4 - Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a
Contratada sujeita às muitas estabelecidas neste Contrato;

6.5 - O pagamento somente será liberado após a dedução de eventuais muitas que lhe tenham sido
impostas em decorrência de inadimplência contratual;

6.6 - Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscai ou na fatura, será objeto de correção pela
CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente regularizado;

6.7 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA reserva-se O direito de suspender o pagamento se os
produtos a serem entregues não estiverem de acordo com o ESTABELECIDO no Editai e seus anexos;

6.8 - Dos pagamentos devidos á iicitante vencedora serão deduzidos os impostos e contribuições em

conformidade com a legislação aplicável;

6.8.1 - Será retido 1,5% (um virgula cinco por cento) sobre o valor total da fatura, para o Fundo
Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios, em atendimento ao inciso I, artigo 3°, da Lei n*
1.582/2013, que instituiu o PROSPERAR-SR.

6.9 - O FORNECEDOR se obrga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de

habilitação exigidas na licitação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da Lei
9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota Fiscai, os seguintes
comprovantes devidamente atualizados:

a) prova de regularidade para com a Fazenda Federai, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
FORNECEDOR, compreendendo a Cerddão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Divida
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Ativa - ou outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera do Govemo,
órgão competente:

b) prova de regularidade perante o iNSS - Instituto Nacional de Seguro Social, mediaií
apresentação da CND - Certidão Negativa de Débito;

c) prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante
apresentação do CRF • Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa
Econômica Federai.

6.10 -o pagamento será efetuado por ordem bancária - crédito em conta corrente, informada quando da
apresentação da proposta de preços final.

CLÁUSUU SÉTIMA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
7.1-0 presente contrato terá vigência contratual até o exercido financeiro, com validade e eficácia legal
após a publicação de seu extrato na imprensa oficial.
7.2 - O objeto deverá ser entregue em perfeito estado, condições plenas de uso e de acordo com o
discriminado no edital, podendo a CONTRATANTE a qualquer momento solicitar análise do referido objeto
e na hipótese do mesmo não estar de acordo com o contido no instrumento convocatório, devoivê-lo sem
que haja qualquer ônus por parte da contratante, não excluindo a contratada das penalidades previstas no

instrumento convocatório ou em legislação pertinente a matéria;
7.3 - O objeto deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde juntamente com a Nota de
Recebimento, com todos os custos referente à entrega de responsabilidade da contratada;
7.4 - Os produtos deverão ser entregues em perfeito estado, sem sinais de violação, sem inadequação do
conteúdo e identificados extemamente, de forma a permitir completa segurança durante o seu transporte
e, conforme o caso, de acordo com as exigências especificadas nos Anexos i e II.
7.5 - As entregas deverão ser feitas de acordo com o cronograma da Secretaria Municipal de Saúde da
Prefeitura Municipal de Santa Rita/PB, conforme o Termo de Referência (Anexo I);

CLÁUSULA OITAVA • DAS SANÇÕES
8.1 - Com fundamento nos artigos 88 e 87 da Lei n" 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de
atraso injustificado assim considerado pela Administração, de execução parcial ou inexecuçâo da
obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às
seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

a) advertência

b) multa de até 10% (dez porcento] sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecuçâo
parcial ou total da obrigação assumida;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, por até 04 (quatro) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

8.2 - A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no subitem
anterior, só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito.
8.3 - A licitante que. convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e
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contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05(cinco)
prejuízo das multas previstas no editai e no contrato e das demais cominações legais. \ o
8.4 - Caracterizar-se-á formal recusa a contratação, podendo a PREFEITURA MUNICIPAL D
RITA, a seu exclusivo Juízo, convocar os llcitantes remanescentes, na ordem de classificação, p'
manifestem Interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condição editallclas p?
fomecimento do objeto licitado ou então cancelar o Item as seguintes hipóteses:

8.4.1 - Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA
sem que a licitante vencedora tenha retirado e assinado o instaimento contratual.

CLÁUSULA NONA • DA RESCISÃO
9.1-0 inadimplemenlo de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA,
assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento.
9.2 - Atém de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n" 8.666/93, constituem motivos
para a rescisão deste Contrato:

a) atraso Injustificado na execução do Contrato, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia
comunicação ao CONTRATANTE:

bjsubcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por autorização
expressa e devidamente justificada pela Contratante. Bem como a associação da CONTRATADA com
outrem, fusão, cisão ou Incorporação;

9.3 - Ao CONTRATANTE è reconhecido O direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso

1 da Lei n° 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do
mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 - Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos
pela Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira
deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o constante no Edital;
10.2 - É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado, salvo
por autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante;
10.3 - Fica eleito o Foro da Cidade de Santa Rita, Estado da Paraíba, como competente para dirimir
quaisquer questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já, outros por mais
privilegiados que seja;

10.4 - E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e
forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais.

Santa Rita, 22 de Novembro de 2017

EMERSON FERNANDES ALVINO PANTA
PREFEITO

EDJANE SILVÁ*ÍLVIN0 PANTA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATANTE
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TESTEMUNHAS; 1).

AÜRÍLIO DE SOÜZA-ME
CNPJ/MfC®/10.737.596/0001-60

JTRATADA

2).
CPF n" CPF n»

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL) • Praça Getúlio Vargas, n' 40B, centro, Santa Rita, PB,



'iV^ifÈiyi;^,- |;íÍÜNÍDÀt>é^ íiQÜANtfDApE, VALOR ,QUANT. ; ; V.IOTAL{\í:í

.^UNlfARIO > ; v^SIVlAS" '

1 UND 5

Bobina de Papel: rolo de papel na dimensão Al. gramalura
75mg, para ser utilizado com impressora Plotter HP DesignJet
T120

R$195,00 0
-

2 UND 2

Cabo de Força: Cabo de força para monitor, conector 2P+T com o
comprimento de 1,5m, certificado pelo Inmetro. no novo padrão brasileiro de
tomada em acordo com a norma NBR aolicável.

R$18,50 2 37,00

3 UND 2

Cabo de Video HDMÍ: Cabo Multimedia de alta definição, cabo: HDMI x
HDMI (Macho x Macho) comprimento: 1,5m, Compatível com versão HDMI
1.0,1.1,1.2emaisatualizadas.

R$26,00 0
-

4 UND 5
Cabo USB; Cabo US8 com conectores Macho x Macho, para conexões de
computadores em periféricos como impressora e escanners. R$11,00 0

-

5 UND 3

Caixa de Cabo par^ Rede Ethcrnei, Aplicável ao Uso com
Conectores RJ-45: Caixa com ao menos 300 metros de cabo 4 pares
cmx; Cabo de pares trançados compostos por condutores sólidos de
cobre nu; 24AWG, Isolado em políetileno especial não propagante à
chama, atendendo aos requisitos da Norma ANSI/TIA/EIA 568B 2;
Cat 5e na cor Azul.

R$490,00 0
-

6 UND 14

Câmera Fotográfica Digital: Câmera fotográfica e fílmadora digital;
Comunicação: USB Hi-Speed USB, em conformidade com a norma
mínima USB 2.0; Memória: interna mínima 16 MP e expansfvel com
cartões SD; Sensor: CCD; Resolução mínima: 14 MP; Resolução de

vídeo: VX Fine-aprox.SO^s/ VX Standart- aprox.16.6 ̂ s/ QVGA-
aprox. 8.3fps; Modos do flash: auto, on e off; Alimentação com
Bateria recarregável e respectivo carregador;

RS 1.895,00 1 1.895,00

7 UND 2 Cartão de Memória SD: 16 GB RS 77,00 0

8 UND 2 Cartão de Memória SD: 32 GB RS 1^5,00 0

9 UND 2 Cartão de Memória SD: 64 GB RS 247,00 0 _

10 UND 5
Cartucho para Plotter: Cartucho de tinta para Impressora Plotter HP
DesignJet TI20, cartucho modelo CZ-132A na cor AMARELA RS 395,00 0

fp
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11 UND 5
Cartucho para Plotter: Cartucho de tinta para impressora Plotter HP
DesignJetT120, cartucho modelo CZ-132A na cor CIANO

RS 449,00 0 -

12 UND 5
Cartucho para Plotter; Cartucho de tinta para Impressora Plotter HP
DesignJet T120, cartucho modelo CZ-I32A na cor MAGENTA

RS 449,00 0 -

13 UND 5

Cartucho para Piotten üartuctio ae tinta para impressora Kiotter mp

DesignJet T120, cartucho modelo CZ-132A na cor PRETA RS 449,00 0 -

14 UND 12

Computador Desktop Coin Dois Monitores: Especificação Técnica
mínima: Processador: Inlel Core 15; memória RAM: SGBytes; Disco rígido:

500GB ou superior; Unidade ótica: Gravador e Leitor de CD/DVD; Piaca de
Rede:10/100 MBPS, Teclado em português USB, mouse óptico USB,
Conexões USB 3.0, Leitor de cartão de memória SD-Card; voitagem (V):

Bivolt; COM DUAS PL4CAS OU SAÍDAS DE VÍDEO, INCLUSO DOIS
MONITORES COLORIDOS DE 22 POLEGADAS LCD OU LED. Sistema

Operacional: Windows Professional 64-bit em português; Softwares inclusos:
MS Office Professimai.

RS 5.450,00 0 -

15 UND 135

Computador Desktop Com Um Monitor: Especilicaçâo I écnica
mínima; Processador; Intel Core i5; memória RAM: SGBytes; Disco

rígido: 500GB ou superior; Unidade ótica: Gravador e Leitor de
CD/DVD; Placa de vídeo. Placa de Rede: 10/100 MBPS, Teclado em

português USB, mouse óptico USB, Conexões USB 3.0, Leitor de
cartão de memória SD-Card; incluso monitor de vídeo colorido de 22

polegadas LCD ou LED, voitagem (V); Bivolt; Sistema Operacional;
Windows Professional 64-bit em português; Softwares inclusos: MS
Office Professional

RS 4.477,00 35 156,695,00



16 UND 11
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Core i5, Memória Cache: 4M Cachê; Barramento DMI {Direct Mídia
interface}; Chipset: Intel 6 Series; Memória RAM: 868; Unidade ótica:
Gravador e ieitor de CD/DVD, Leitor de Blu-Ray; Disco Rígido: 500GB ou
superior. Tela com dimensão mínima de 14 Polegadas; Placa de vídeo;
Tedado: Português; Mouse: Touchpad; Batería:6 células; Welxam integrada,
Áudio: Alto-falantes, estéreo com áudio de alta definição; Conexões: 3x USB
3.0,1 xComtK) E-SATA+USB 2.0,1 x Porta HDMI. 1x VGA,1x conector para
microfone, 1 x Fone de ouwdo, Leitor de cartão SD.SDHC,

SDXC,MMC,MMC+,MS,MS-Pro,xD; Rede sem fio (Wi-fi): 802.11 b/g/n; Placa
de Rede:10/100 MBPS;Voltagem :Bivolt; Sistema Operacionai; Windows
Professionai 64- bit em português; Softwares indusos: MS Office
Proíessional.

R$ 3.745,00 1 3.745,00

17 UND 6.000
Conector RJ45: Pacote com um miiheiro de conectores de rede RJ45

macho, para confecção de pontas de cabos de rede RS 0,85 0 -

18 UND 12

uísco KigiQO tiu txtemo, coneciavei via pona uüb z ou superior, com

capacidade mínima de 1 TBytes, sem necessidade de alimentação externa,
compatível com PC e MAC

RS 470,00 0
-

19 UND 5
Disco Rígido HD Interno Avulso, para instalar em serviços de reparo e
manutenção de computador Desktop, padrão SATA, de 5006B ou superior RS 330,00 0

-

20 UND 2

tscanner Conexão Wi-ti, digitalização dupiex, escaneia para HUl- editavel,

defecção de alimentação múltipla, padrão análogo ao modelo Avision
AV178U ou 0 próprio.

RS 4.050,00 1 4.050,00

21 UND 10
Estabilizador de Voltagem; entrada/salda na voltagem 220 Voits, potência
mínima de 300 Watts RS 120,00 0

-

22 UND 10

Fonte de alimentação Avulsa ATX, para instalar em computador Desktop,
como substituição em reparo de manutenção, com potènda mínima de 500
Watts.

RS 140,00 0
-

23 UND 2
Leitor de cartão de memória: Veloadade de leitura/gravação de 80/50
MB/s, velocidade de vídeo CIO U3. RS 247,00 0 -

24 UND 20
Modulo de Memória RAM, Memória de Computador,Tipo DDR3, pente de
memória, capacidade de 4GB. RS 398,00 0

-

25 UND
Modulo Isolador Estabilizador de Voltagem: Voltagem: 115V/220V; 1KVA RS 275,00 21 5775,00

26 UND 40

Monitor Colorido LCD ou LED: Dimensão de 22 polegadas a ser conectado
jm computador com saída VGA/SVGA induindo cabo de força e cabo de
/ideo.

RS 1.045,00 0 /'  1



27 UND 1

Monrtor Colorido LCU ou LbD: Dimensão Ultra Wrde 32 polegadas s a ser
conectado em computador com saída VGA/SVGA incluindo cabo de força e
cabo de video.

RS 1.495,00 0
-

28 UND 101 Mouse Ótico Avulso: Mouse Ótioo para Computador Desktop, com 2 botões
e rodintra da de Scroll, com conexão USB, preferenciaimente na cor preta.

RS 19,00 0
-

29 UND 60

nu uluuii. njiiiuuuj. *1 iiiiuiu>;iu<A.jjuwymiPVi, t-jiuuim-uuui imuiiiu umiii t

estágios de regulação; filtro de linha (modo diferencial); Protetor telefônico
padrão RJ-11 para fax ou intemet DSL (acompanhando cato telefônico),
recarga automática das baterias, permite ser ligado na ausência de rede
elétrica (DO start), Alarme audiovisual intermitente para queda de rede e final
do tempo de autonomia; Proteção em 4 niveis: Contra sobrecarga e curto-
circuito (inversor), contra descarga total das baterias, contra sub e
sobrelensão com retomo autômato de rede elétrica e contra surtos de

tensão de salda entre fase e neutro; Forma de onda senoidal por
aproximação (retangular PWM- controle de largura e amplitude),
recarregador Stronge Charger, permitindo a recarga de baterias mesmo
estando muito desoarr^adas (com o Nobreak que ficou muito tempo
desligado da tomada), pemitindo ser ligado na ausência de rede elétrica (CD
Start), com tempo de autonomia (para um PC e mais um monitor) em
aproximadamente 20 minutos; voltagem Bivolt automático; potência minima:
1KVA.

RS 497,00 5 2.485,00

30 UND 5 Pen Drive; Pen drive de 08 GBytes. RS 28,00 0 .

31 UND 29 Pen Drive: Pen drive de 16 GBytes. RS 49,00 10 490,00
32 UND 1 Pen Drive: Pen drive de 32 GBytes. RS 95,00 0

33 UND 2

Placa Mâe de Computador Avulsa: Para reparo de manutenção e
substituição em computador Desktop que tenha suporte e compatibitídade
xm processadores Intel 13, 115 e 117

RS 495,00 0
-

l-Vfo I " I

gl
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34 UND 3

Projetor de Imagens, Datashow; Projetor de mesa; Com luminosidade
mínima de 3.000 lúmens ou superior. Resolução 1920 x 1080 pixels ou
superior, incluindo Lâmpada: 3.000/2.000 (padrão/máxima) ou equivalente
230W UHP. Distancia máxima de projeção (em metros): 1.0 a 10.0 ou mais:
zoom: 1.2:1; Manual Zoomff^ocus ou equivalente, incluindo controle remoto;
Contraste: 5.C00:1(fijilon/off) ou equivalente, conexões: HDMI v1.3(x2). V6A-
in. Video Componente, Video composto, S-video, RCA Audio-in. Mini-Jack
áudio jack áudio Ouf,USB.RS-232c. 12v Trigger; Voilagem (V); Bivolt;
incluindo cabo de alimentação, cabo componente, controle remoto com
^rias, tampa de proteção para a lente e garantia mínima de 24 meses.

RS 2.980,00 0
-

35 UND 1
Protetor/Filtro/Extensão de Rede elétrica 127/220V Com Cabo: Extensão
elétrica com tomada em barra tripla de 20 Amperes, reforçada com catx) PP
2x1.5mm. plug Macho com, ao menos, 15 metros de comprimento

RS 30,00 0
-

36 UND 25

rroteior/Mitro/cxrensao oe Kede eletnca 12//22tJV com cabò: lensaode'
Dperação: 127V/220V. OS tomadas elétricas universais tipo NEMA 5/ 15R.
Cabo de força PVC/ cobre conforme norma NBR 13249, com ao menos 1,2
metros de comprimento. Fusivel, Supressor de picos; Tensão máxima de'
grampeamento 710V/25, Pico máximo de comente de 4.500 Amperes;
anergia dissipada; 140 Joules

RS 24,00 2 48,00

1
UND 1

'<oteador Wireless: ip-ünk IL-WK84ÜN ou equivalente análogo com
relocidade de 300Mpbs, Banda com freqüência 2.4GHz (11N), 2 Antenas
.xtemas e 4 portas LA RS 240,00 0

-

-
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40 UND 94
Teclado Avulso para Computador Desktop: Teclado padrão AT tipo
ABNT2. em Português, entrada USB, cor preto RS 38,00 10 380,00

41 UND 4

Tela de Projeção de Imagens com Tripé: Tela de projeção branca
com tripé, ajuste de altura e de inclinação, enrolamento automático
alça para transporte e fechamento por pressão. Dimensões; 1,8 x l,8m,
ou suoerior.

RS 980,00 1 980,00

42 UND 1 Trena Eletrônica: Laser digital de 40 mebos RS 499,00 0

43 UND 2 Trena Metálica: de 10 metros RS 85,00 0
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n" 154/2017

Processo n" 045/2017

Pregão Presencial SRP n® 029/2017
Contratante: Prefeitura de Santa Rita/PB, através do Fundo Municipal de Assistência Social
Contratada: AURÍLIO ALMEIDA DE SOUZA - ME
CNPJ: 10,737,596/0001-60

Fundamentação Legai: Lei n® 10,520/2002 e Lei n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores
Objeto: Aquisição de equipamentos e insumos informática para a Secretaria Municipal de
Assistência Social de Santa Rita/PB

Valor RS: 19,885,00 (dezenove mil, oitocentos e oitenta e cinco reais)
Vigência: Até o final do exercício financeiro
Data da Assinatura: 22/11/2017

EMERSON FERNANDES A. PANTA
PREFEITO CONSTITUCIONAL

EDJANE SILVÁA. PANTA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL



DOE N2 743 ANO OS Quinta-feira. 30 de novembro de 2017.
PAGINA 2

EXTRATO DE CON TRATO

CoiilfiiH) n° 152/2017
Processo n"^ 045/2017
Pregão Presencial SRP n" 029/2017
Contratiuilc: Prerciluni <ic Sania Riia/PB
Coniratada: AURÍLIO ALMEIDA DE SOUZA • ME
CNPJ: I0.737.5y6/000l-fio
Fundamoiuavão Legal; Lei n" I0.520'2002 e Lei n"
8.666/1993 e .suas alieragõcs posleriores
Objeto: AijuLsição de ei|uipanienlos e insumos
informática para as diversas Secretarias da Prefeitura
Municipal dc Santa Ritn/PB.
Valor R.Ç: 489.467.50 (quatrocentos e oitenta e nove
mil. quatrocentos e se.ssenln e sete reais e cinqüenta
centavos)

Vigência: Ate o final do exercício financeiro
Data da A.ssinaiura; 22/11/2017

Eincrsun Eà-riiandes A. Panta

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

Contraio n" 153/2017

Processo n" 045/2017
Pregão Pre.scneial SRP n" 029/2017
Contratante: Prefeitura de Santa Ritii/PD, através do
Fundo Municipal de Saúde
Contratada: AURÍLIO ALMEIDA DE SOUZA - ME
CNPJ: 10,737.596/0001-60
Fundamentação Legal: Lei n" 10.520/2002 e Lei n"
8.666/1993 e suas alterações posteriores
Objeto: Aquisição dc equipamentos e insumos
informática para a Secretaria Municipal dc Sniidc de
Santa Riia/PB,

Valor RS: 193,645.25 (cento e noventa e três mil.
seiscenios c quarenta e cinco reais e vinte e cinco
centavos)

Vigência: Até o linal do exercício financeiro
Data da A.ssinatura: 22/11/20I7

Emerson Fermmdes A. Paula
Prefeito

Maria Do Desterro Fernandes Díniz Catão
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO

Conirafo n" 154/2017
Processo n® 045/2» 17
Pregão Pjesencial SRP n" 029/2017
Coniratante: Prelciiura de Santa Rita/PB. através do
Fundo Municipal de As.sislência Social
Contratada: AURÍLIO ALMEIDA DE SOUZA - ME
CNPJ: 10-737.596/0001-60
Fundamentação Legal: Lei n® 10,520/2002 e Lei n®
8-666/1993 e suas alterações posteriores
Objeto: Aquisição de equipamentos e insumos
inluniiática para a Seeiviaria Miinieipul de Assistência
Social dc Santa Riia/PB

Valor R$: 19.885.00 {dezenove mil,
oitenta e cinco reais)
Vigência: Ate o linal do exercício \i/v
Data da Assinatura: 22/ I I /2017

âí
Einenioi) Fernundes A

Prefeito

Edjiine Silva A. Piinlíi
Secretária Municipal de /\ssis(êiicixi Soei;

%

PODER EXECUTIVO
Prefeito; Emerson Fernandes A. Panta

DIÁRIOGESTÃO DO

ELETRÔNICO:
Lueiano Alvitm da Costa.
Secretário

Secretaria de Admiiii.stração e Gestão
Endereço:

OFICIAL

Av, JuarezTávora -.s/n- Centro - Santa Rita - Paraíba
•58..300-410

Correio eletrônico;

diaiio(a sanlariln.ph.gov. br

ITercituraMumd,.aldcSa;taRÍU-Av.)uarozTãvora.n«93-Centro-SantaRiü-p;;;íi;r:ií.300-410 - www.santarita.pbgovJjr

/


